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LEI MUNICIPAL N'325

.AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER
AUXÍLIOS FINANCEIROS AOS MEDTCOS
PARTICIPANTES DO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA
O BRASIL."

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNOIN, Estado de Mato Crosso.

no uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto no inc. IIl, do art. 70 c/c inc. IV do art. 19 da

LOM,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. lo Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos a titulo de auxilio financeiro aos

medicos, em atuação no Município de Rondolândia - MT, participantes do Projeto Mais Médico para o

Brasil, instituído pela Lei Federal no 12.871, de 22 de outubro de 2013. segundo as diretrizes de

implementação estabelecidas na Portaria Interministerial n' 1.369-MS/MEC, de 2013, destinadas à

concessão de aux ilio moradia e auxilio alimentação conforme critérios estabelecidos na presente Lei.

§ 1o. Os rnédicos referidos nesta Lei farão jus aos recursos desde que eÍ-etivamente cumpram

seus deveres e cornpromissos assumidos junto ao Município e ao Ministério da Saúde.

§ 20. Os médicos residentes em imóvel próprio e/ou de familiar, localizado neste Município ou

em municipios vizinhos que fazem divisa territorial com o Município de Rondolândia, não terão direito
ao auxilio moradia.

Art. 2o l.ica estabelecido o auxilio financeiro destinado ao custeio de despesas com moradia

até o valor máxirro de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais, devendo atender ao padrão

nrédio de mercado para locação de imóvel praticado no Município:

§ l'. Entende-se por despesas de moradia aquelas relacionadas aos custos com contrato de

locação, energia elétrica, fornecimento de água, empregada domeslica ou diarista, pequenos reparos,

internet, telefone llxo ou móvel (calular).
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§2..Farãojusaoauxíliofinanceiroparaocusteiodedespesascommoradiaestabelecidona

presente Lei os médicos qu" 
"o;frouur",n 

a nlcessidade do repasse do recurso mediante apresentação à

Secretaria Municipal de Saúde dá cont.ato de locação de imóvel residencial' conta de energia' conta de

água. nonre do errpregado(al domestico(al devenio ainda limitar-se ao valor máximo estabelecido do

caput deste artigo.

§ 30. o repasse do valor referente ao auxilio moradia se dará mensalmente até o 5o (quinto) dia

útil do mês de utilização ao i.ár"i locado, após aceite da Secretaria Municipal de Saúde do respectivo

contrato de locação diretamente ao médico párticipante, de acordo com o estabelecido para execução do

Projeto Mais Médicos para o Brasil.

§4"'Ficaoprofissionalmédicoparticipanteobrigadoaapresentarmensalmentecomprovação
do efetivo Pagamento do aluguel.

Art.3"-Ficaestabelecidooauxiliofinanceiromensalparaocusteiodedespesascom
alimentação e locomoção no valor de R$ 1 000,00 (hum mil reais)'

Parágrafoúnico.osrecursosalusivosaoauxilioalimentaçãoelocomoção.serãorepassado
mensalmente até o 5' (quinto) dia útil do mês subseqüente, ao mês de atividade do médico paÚicipante a

partir da data de efetivo 
"*.r"Lio 

. ,"aiante aceitação pela secretária Municipal de Saúde, do Termo

ã. ôoÀpro*lrro Ílrmado entre o profissional médico e o Ministério da Saúde'

Art.4"-osrepassesdosvaloressedarãonoprazomáximodavigênciatleaté27(vinteesete)
meses'paraornédicoparticipante,deacordo.como'eslabelecidoparaexecuçãodoProjetoMais
M;;i;;;;;," " Brasil, conforme Portaria lnterministerial n" l '369-MS/MEC' de 2013'

Art.5" - Em caso de afastamento do Projeto, por qualquer motivação, o médico participante

deverá comunicar à secretaria Municipal de saúde, que suspenderá de imediato os repasses dos recursos

concedidos nos termos da presente Lei'

Art. óo - A Secretaria Municipal de Saúde deverá informar ao médico participante a

possibilidade de concessão o"r^"r-iri"r financeiros estabelecidos nesra lei e ao Ministério da Saúde a

modalidade ofenada, bem como o valor, o prazo e a forma de repasse'

Art.70-AsdespesasdecorrentesdestaLeicorrerãoàcontadedotaçõesorçamentárias
próprias consignadas no Orçamento do Município'

Art.S..FicaoPoderExecutivo,casonecessário,autorizadoaprocederasuplementação
orçamentária até o limite necessário a execução da pre
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Art.9"-oscasosnãoprevistosnestaLeirelativosaosmédicosparticipantesserãoavaliados
pela secretaria Municipal d. sJJã" i;;i" à coordenaçào do projeto Mais Médicos para o Brasil e

Conselho MuniciPal de Saúde

Art. l0- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. comeÍ'eitos a partir de 0l de

outubro de 2014.

Gabinete da Prefeita. l3 de Outubro de 2014
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